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C.I. nº 1079/2022 
DATA: 23/08/2022 

 
De: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
Para: Secretaria de Administração e Finanças 
 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
Venho por meio deste, solicitar a abertura de Chamamento Público, diante da 
necessidade de parceria por meio de Termo de Colaboração, para execução 
de projeto “ESPORTE POR MUITAS MÃOS”. 
 
OBJETO: Fomentar a prática esportiva através de projetos de incentivos ao 
esporte na modalidade de FUTSAL para que atletas possam atuar e 
representar o município nas principais competições a nível municipal, estadual 
e nacional, oportunizando em contrapartida a construção de suas carreiras 
esportivas, implantando políticas públicas que garantam a inclusão social por 
meio do esporte, visando a formação de novos atletas, assim como 
desenvolver programas que oportunizem a formação integral do ser humano, 
retirando crianças, jovens e adultos dos malefícios do mundo oportunizando e 
desenvolvendo ações que estimulem a preparação para exercer o direito de 
cidadania e consequentemente a prática da atividade física e recreação social 
com o intuito de adoção de um estilo de vida mais saudável. 
 
Público Alvo: 250 (duzentos e cinquenta) pessoas entre crianças e jovens de 
5 a 17 anos mais a categoria adulta na formação esportiva individual e coletiva.  
  
Objetivos:  

a) Contribuir no desenvolvimento esportivo e educacional, formando e 
revelando atletas e cidadãos; 

 
b) Propiciar um futuro melhor as crianças e adolescentes beneficiados, por 

meio dos benefícios inerentes a pratica esportiva como: saúde, 
educação, disciplina, ocupação do tempo livre, afastando-os da 
criminalidade e das drogas. 

 
c) Atender a população carente do município, aumentando e qualificando o 

convívio social e contribuindo para diminuição dos índices de 
vulnerabilidade. 

 
d) Oferecer atividades físicas e esportivas a um público a partir dos 5 

(cinco) anos de idade, que estimule seu desenvolvimento físico-motor, 
cognitivo e social. 

 
e) Divulgar e popularizar a modalidade esportiva de Futsal em Dois 

Vizinhos, promovendo a formação de equipes que viabilize aos atletas 
amadores competirem nos principais eventos municipais, estaduais e 
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nacionais, oportunizando a construção de suas carreiras esportivas, bem 
como, o desenvolvimento técnico para uma dedicação mais efetiva nos 
Projetos/Programas. 

 
f) Oportunizar a prática do esporte de competição às crianças, 

adolescentes e adultos contemplados pelo Projeto, através da realização 
e participação em eventos competitivos. 

 
g) Proporcionar apoio e orientação às famílias por meio da oferta de ações 

socioeducativas e promover uma maior integração entre família, escola 
e incentivo ao esporte. 

 
Metas: 

A. Oferecer atividades físicas e esportivas; 
 
B. Oportunizar a prática do esporte de competição às crianças, 

adolescentes e adultos; 
 
C. Formar novos atletas; 
 
D. Ampliar os serviços oferecidos a fim de atender a possíveis demandas 

relacionadas ao esporte ativo da população local. 
 

Obrigações da Contratada:  
a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Colaboração; 
 
b) Se responsabilizar e zelar pela segurança dos participantes do Projeto 
  
c) Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde 

que necessários ao acompanhamento e controle da execução do objeto;  
 
d) Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Interno, 

dos membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação da CONCEDENTE, 
e de auditores e fiscais do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, 
aos documentos e às informações referentes a este Instrumento, junto às 
instalações da PROPONENTE; 

  
e) Se responsabilizar pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 

recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal, conforme o caso;  

 
f) Se responsabilizar pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e 
ao adimplemento do Termo de Colaboração, mantendo as certidões negativas 
em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da 
administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do 
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objeto da parceria ou restrição à sua execução e manter os comprovantes 
arquivados; 

 
g) Manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do 

dia útil subsequente ao da prestação de contas integral, os documentos 
originais que compõem a prestação de contas;  

 
h) Identificar o número deste Termo de Colaboração no corpo dos 

documentos da despesa, e em seguida extrair cópia para anexar à prestação 
de contas a ser entregue no prazo à CONCEDENTE, inclusive indicar o valor 
pago quando a despesa for paga parcialmente com recursos do objeto;  

 
i) Divulgar este Termo de Colaboração em seu sítio na internet, caso 

mantenha, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos 
em que exerça suas ações, com as seguintes informações: data da assinatura, 
identificação do Instrumento, do Órgão CONCEDENTE, descrição do objeto, 
valor total, valores liberados, e situação da prestação de contas, bem como 
atender a Lei Federal nº 12.527/2011;  

 
j) Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na 

forma da legislação aplicável, mediante procedimento da fiscalização da 
Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão da transferência.  

 
k) Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não 

justificado no cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias 
aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações e 
demais atos praticados na execução deste Termo de Colaboração e deixar de 
adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela Administração 
Pública, no que dispõe o Decreto Municipal 18.942/2022. 

 
l) Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, mediante a 

contratação dos profissionais e pagamento dos respectivos salários, 
gerenciamento e coordenação dos trabalhos, ficando proibida a redistribuição 
dos recursos a outras entidades, congêneres ou não; 

  
m) Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, 

economicidade, prazos e os custos previstos;  
 
n) Comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais eletrônicas ou 

recibo de autônomo (RPA), com a devida identificação do Termo de 
Colaboração, ficando vedadas informações genéricas ou sem especificações 
dos serviços efetivamente prestados, comprovado por meio de controles ou 
registros, além de demonstrar os custos praticados ou ajustados de forma a 
permitir a conferência atinente à regularidade dos valores pagos;  

 
o) Aplicar os recursos repassados pela concedente e os correspondentes à 

sua contrapartida, exclusivamente no objeto constante na Cláusula Primeira;  
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p) Comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva para o 

presente instrumento, efetuando todas as movimentações financeiras 
relacionadas aos recursos do presente termo nesta conta bancária.  

 
q) Não aplicar Taxa de Administração ou despesas administrativas como 

condição para a execução do objeto.  
 
r) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das 

aplicações correspondentes até final da vigência do Termo de Colaboração; 
 
s) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não 

aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho.  
 
t) Comprovar mensalmente e de forma integral no final do Termo de 

Colaboração todas as metas quantitativas e atendimentos de maneira nominal, 
constante no Plano de Trabalho.  

 
u) Efetuar cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento próprio da 

entidade, para aquisição de materiais e serviços.  
 
v) Manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que 

tange a prestação de contas de exercícios anteriores, assim como manter a 
sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração Municipal, Estadual 
e Federal;  

 
w) Comunicar a CONCEDENTE a substituição dos responsáveis pela 

Proponente, assim como alterações em seu Estatuto; 
 
x) Utilizar o SIT nos termos da Resolução 28/2011 deverão informar e 

atualizar bimestralmente os dados exigidos pelo sistema, em atendimento à 
Instrução Normativa nº 61/2011, especificamente no que dispõe a íntegra dos 
artigos 15, 16, 17 e seus parágrafos. 

 
JUSTIFICATIVA: O chamamento público para o esporte e lazer do nosso 
município tem como objetivo geral a realização de ações consistentes no 
fomento e incentivo às práticas esportivas e de lazer através da modalidade 
futsal, a qual é a mais praticada no âmbito infanto juvenil em nosso município, 
assegurando efetivar o direito constitucional às práticas esportivas formais e 
não formais, bem como a criação de oportunidades de tempo e espaço para 
vivências lúdicas para todos os cidadãos residentes no Município de Dois 
Vizinhos, através de ações intersetoriais desenvolvidas através de parcerias 
com a sociedade. 

O esporte como fenômeno social tem importante papel na comunidade 
Duovizinhense, visto que ele abrange vários setores, sendo bastante relevante 
na área da saúde, educação, turismo, entre outros. A prática do esporte 
envolve a aquisição de habilidades físicas e sociais, valores, conhecimentos, 
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atitudes e normas. O fenômeno esportivo está ocupando cada vez mais espaço 
na vida da nossa comunidade, principalmente das crianças e dos jovens, como 
reflexo da influência dos eventos esportivos divulgados pela mídia local, 
regional e a identificação com ídolos. O esporte envolve todas as classes 
sociais, tendo como finalidade promover a socialização, cooperação e 
transmissão de valores. 

 
Conforme disposto no Decreto 18942/2022 em seu art. 8º § 1º e art. 22 da 

Lei Federal nº 13019/2014 “Para celebração do termo de colaboração, a 
Administração Pública publicará edital do chamamento público, que deverá ser 
acompanhado de minuta de plano de trabalho que contenha no mínimo: 

 
I. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser 

demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a 
serem atingidas;  

 
II. descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem 

executados; 
 
III. previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das 

atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria; 
 
IV. forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das 

metas a eles atreladas; 
 
V. definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do 

cumprimento das metas.” 
 
Conforme disposto no Decreto 18942/2022 em seu art. 8º § 2º “Com base no 

edital e na minuta de plano de trabalho publicada pela Administração Pública, a 
organização da sociedade civil interessada deverá apresentar sua proposta de 
plano de trabalho contendo as informações exigidas no art. 22 da Lei nº 
13.019/2014, inclusive com a forma de execução e quais serão os meios para 
alcance das metas e objetivos constantes no edital, os valores necessários 
para realização das atividades, e os indicadores, qualitativos e quantitativos, a 
serem utilizados para a aferição dos resultados, considerando-se os padrões 
mínimos definidos pelo órgão ou entidade pública responsável.”  

Deverá possuir estrutura física, seja própria, cedida ou locada, com as 
instalações, materiais e condições necessárias ao atendimento do objeto desta 
chamada pública bem como capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento as metas 
estabelecidas. 

Nomear comissão de seleção conforme disposto no Decreto 18942/2022 em 
seu art. 17 “As propostas/plano de trabalho serão julgados por Comissão de 
Seleção, que será designada pelo órgão ou entidade repassador de recursos 
com composição de, pelo menos, um servidor ocupante de cargo efetivo ou 
emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública 
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municipal, sendo que, sempre que possível, deverá ser assegurada à 
participação de servidores das áreas finalísticas dos órgãos ou entidades 
repassadores de recursos”. 
 
Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de 
fomento dependerão da adoção das seguintes providências pela administração 
pública: V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que 
deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito: 
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria 
adotada; 
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em 
mútua cooperação, da parceria prevista nesta Lei; 
c) da viabilidade de sua execução; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
d) da verificação do cronograma de desembolso; (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015) 
e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 
fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que 
deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no 
cumprimento das metas e objetivos; 
g) da designação do gestor da parceria; 
h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria; 
 
Nomear conforme disposto acima os membros: 
 
Comissão de Seleção: Já instituída pela Portaria n.º 136/2022. 
 
Comissão de Monitoramento e Avaliação: Sirlene da Rosa; Leda Maria Ferrari; 
Silvana Aparecida Dal Molin e Cesar Antonio Tumelero. 
 
Órgão Técnico: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 
 
Gestor: Silvana Aparecida Dal Molin. 
 
Fiscal: Cesar Antonio Tumelero. 
 
Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro da 
comissão de monitoramento e avaliação pessoa que, nos últimos 5 (cinco) 
anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das organizações 
da sociedade civil partícipes. 
 
Lei Federal nº 13.019/2014: Art. 35 § 5º Caso a organização da sociedade civil 
adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos provenientes da 
celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e 
ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à 
administração pública, na hipótese de sua extinção. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
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Valor: 120.000,00 (cento e vinte mil reais) sendo 10.000,00 (dez mil reais) ao 
mês. 
 
A organização deverá possuir conta bancária, preferencialmente, junto aos 
Bancos Oficiais - Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal. Caso contrário, 
se a empresa possuir somente contas em instituições diferentes das supra 
citadas, deverá arcar com as custas referentes as transferências 
bancárias/TED/DOC/PIX. O custo atual é variável, sendo o valor máximo de R$ 
11,50 (onze reais e cinquenta centavos) por operação. 
 
Fonte de Recursos – Fonte Livre 
 
Vigência: 12 (doze) meses podendo ser prorrogado até o limite de 48 (quarenta 
e oito) meses. Havendo renovação, será aplicado o IPCA acumulado no 
período da parceria como meio de reajustá-la ordinariamente. 
 
 
Atenciosamente 
 
 
 
 
 
__________________________ 
Silvana Aparecida Dal Molin 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
Decreto nº 117618/2021 
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ANEXO I 
MINUTA DO PLANO DE TRABALHO 

 
1. DADOS CADASTRAIS 
  
1.1 – Dados Cadastrais da Instituição Proponente 

Nome da Instituição Proponente 
 

CNPJ 

Endereço  
 

CEP 

Telefone 
( ) 

E-mail institucional  

Banco* 
 

Nº Agência Nº Conta Corrente 

Nome do Responsável Legal da Instituição Proponente 
 

Função 
 

RG CPF 

Telefone  
( ) 

Celular  
( ) 

E-mail  

Endereço Residencial 
 

CEP 

Telefone  
( ) 

Informação Adicional 

Nome do Responsável Técnico pela execução do Serviço 
 

 

Função  
 

 

RG  
 

CPF  
 

Endereço Residencial 
 

CEP 

Telefone  
( ) 

E-mail institucional  
 

Formação  
 

N° registro no Conselho 
Profissional  
 

 

 
2. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

 Título do Projeto: Duração:      
  12 (doze) meses 

Objeto da Transferência: Período da Execução: 
Início: (Previsão em dia/mês/ano): 
Término: (Previsão em dia/mês/ano): 

Valor Previsto:  

 Identificação do Objeto principal: 
(  ) Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 
(  ) Atividades, Serviços ou Manutenção 
(  ) Obras (Construções, Ampliações e Reformas) 
(  ) Aquisição de Imóveis 
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Justificativa para Formalização: O chamamento público para o esporte e lazer do 
nosso município tem como objetivo geral a realização de ações consistentes no 
fomento e incentivo às práticas esportivas e de lazer em suas diversas modalidades e 
manifestações, assegurando efetivar o direito constitucional às práticas esportivas 
formais e não formais, bem como a criação de oportunidades de tempo e espaço para 
vivências lúdicas para todos os cidadãos residentes no Município de Dois Vizinhos, 
através de ações intersetoriais desenvolvidas através de parcerias com a sociedade. 
 
O esporte como fenômeno social tem importante papel na comunidade Duovizinhense, 
visto que ele abrange vários setores, sendo bastante relevante na área da saúde, 
educação, turismo, entre outros. A prática do esporte envolve a aquisição de 
habilidades físicas e sociais, valores, conhecimentos, atitudes e normas. O fenômeno 
esportivo está ocupando cada vez mais espaço na vida da nossa comunidade, 
principalmente das crianças e dos jovens, como reflexo da influência dos eventos 
esportivos divulgados pela mídia local, regional e a identificação com ídolos. O esporte 
envolve todas as classes sociais, tendo como finalidade promover a socialização, 
cooperação e transmissão de valores. 
 

Público Alvo: No mínimo 250 crianças da rede municipal de ensino, que deverão 
estar inseridas em ambiente esportivo através de treinamentos regulares na 
modalidade futsal. 
 

Local / endereço onde serão executados o Serviço e a infraestrutura disponível 
para execução do Projeto: 
 

Estrutura física: (  ) própria  (  ) cedida   (  ) alugada  (  ) outros 

Cômodo Quantidade Tipo de atividades desenvolvidas no espaço 

   

   

Equipamentos disponíveis 

Quantidade Tipo de Equipamento 

  

  

  

Descrever o diagnóstico da realidade que serão objeto das atividades. 
(Identificação e qualificação da demanda): 
 
Em meados do século XIX, o esporte no Brasil apresentava-se “como prática social 
incipiente, com baixos níveis de conflito e de demandas, ausência de interesses 
secundários e pequena intervenção por parte do Estado” (LINHALES, 1996, p. 204). 
Entretanto, com o decorrer do tempo esta realidade foi se transformando. De uma 
atividade desinteressada, o esporte torna-se uma atividade com sistemas de 
interesses ampliados, incorporando uma variedade de atores e conflitos e sendo alvo 
de interesses cada vez mais amplos, passando de uma atividade com um fim em si 
mesmo para um instrumento de efetivação de fins externos a ele. 
Atualmente percebemos que o esporte se encontra solidamente inserido na 
sociedade, sendo o mesmo considerado um fenômeno sociocultural e entendido como 
um direito social. De acordo com o art. 217 da Constituição Federal, “é dever do 
Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, como direito de cada um” 
(BRASIL, 1988). Apesar de um dever do Estado, podemos observar que a promoção 
de práticas desportivas não atinge a todas as camadas da sociedade. Políticas 
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esportivas para crianças e adolescentes tem sido alvo de organismos públicos, 
privados e de terceiro setor. Assim, através de diferentes iniciativas, surgem em todo o 
país incontáveis projetos a fim de promover atividades esportivas no contra-turno 
escolar de crianças e adolescentes. Tais iniciativas, nomeadas em sua maioria pelo 
termo “projetos sócio esportivos”, vêm ganhando destaque na mídia e na sociedade.  
Com a crescente participação de jovens na criminalidade impulsionada pela crise 
econômica e fracasso das políticas educacionais, os projetos de educação pelo 
esporte voltada às crianças e jovens pobres, classificados algumas vezes como em 
“situação de risco social” ou em “situação de vulnerabilidade social”, e objetivam 
ocupar o tempo livre dos mesmos afastando os meninos e meninas do mundo do 
crime, os tirando da rua e da violência. A implementação de projetos sócio esportivo 
não tem como única finalidade promover o acesso a pratica esportiva daqueles que de 
outra forma não teriam, mas também, através do esporte promover valores e 
comportamentos que seguirão com as crianças e adolescentes pelo resto de suas 
vidas. 
 

 
3. METAS 

Metas a serem atingidas de atividades ou projetos a serem executados 
(definição e detalhamento): 
I. No mínimo 400 crianças/adolescentes apresentadas ao Projeto 
II. No mínimo 250 crianças/adolescentes na execução do Projeto 
 

Unidade de medida da meta: 
(   ) Metro linear               (   ) Metro quadrado     (   ) Percentual     ( x ) Pessoa(s)         
(   ) Procedimento(s)   (   ) Atendimento(s)          (   ) Unidade(s) 

 
 

4. INDICADORES DE AVALIAÇÃO 

Metas Quantitativas: 400 apresentadas ao projeto e 250 

crianças/adolescentes participando ativamente dos treinamentos 
 

Metas Qualitativas: Desenvolvimento físico, emocional, social e cultural dos jovens 
e adolescentes 
 

Metas 
Etapa/ 
Fase 

Descrição da 
Etapa/Fase 

Indicador 
Físico 

Duração 

UN Qtde 
Data de 
Início 

Data de 
Término 

I. 

1. 
Inscrição de 
Interessados 

  400  
Xx/xx/20xx Xx/xx/20xx 

2. 
Visitas das Crianças 
ao Projeto 

  400     

II. 

1. 
Peneira para 
seleção  

   400 Xx/xx/20xx Xx/xx/20xx 

2. 
Desenvolvimento 
dos treinamentos  

  250   
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5. METODOLOGIA DE TRABALHO 

Após a apresentação das crianças ao projeto, deverão ser selecionadas 250, que 
realizarão as atividades em contra turno escolar, nos turnos matutino e vespertino, 
com turmas de no máximo 30 (trinta) crianças, as quais deverão realizar treinamentos 
na modalidade futsal no mínimo 2 (duas) vezes por semana, com preenchimento de 
listagem de presença. 
Os treinamentos deverão desenvolver as habilidades psicomotoras dos participantes, 
aumentando seu condicionamento físico e resistência, melhorando a concentração, 
autoconfiança e capacidade de trabalho em equipe bem como o desenvolvimento dos 
valores sociais, morais e éticos. Deverá ser realizado através de equipe 
multidisciplinar, que deverá conter no mínimo um profissional da área da Educação 
Física e um da área da Fisioterapia. 
 

 
6. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DO PROJETO  

A avaliação das metas quantitativas será realizada através de visitas in loco por parte 
da Comissão de Monitoramento e Avaliação e do Gestor do Termo de Parceria, bem 
como através da conferência da listagem de presença, que será de preenchimento e 
apresentação obrigatória. 
As metas qualitativas deverão ser avaliadas através da Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, que deverá emitir parecer acerca da satisfação com o projeto, 
tendo como premissa o desenvolvimento físico bem como dos valores sociais, morais 
e éticos das crianças/adolescentes participante. 
 

 
 
7. RECURSOS HUMANOS NECESSÁRIOS: 

Deverá contemplar no mínimo um profissional da área da Educação Física 
e um da área da Fisioterapia 

NOME Carga horária Escolaridade Função 
desenvolvida 

Valor 

     

     

     

 
8. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Janeiro/ 
2024 

Fevereiro/ 
2023 

Março/ 
2023 

Abril/ 
2023 

Maio/2023 Junho/2023 

R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

Julho/2023 Agosto/2023 
Setembro/ 

2023 
Outubro/ 

2023 
Novembro/ 

2023 
Dezembro/ 

2023 

R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

 
9. PLANO DE APLICAÇÃO 

Código Natureza da Despesa 
Valor Total 

33.90.30.14.00 Material Educativo e 
Esportivo 

 

33.90.39.10.00 Locação de Imóveis de  
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Terceiros 

33.90.39.81.00 Serviços Bancários  

31.90.11.01.01 Gasto com Pessoal  

TOTAL GERAL  

  
9.1 DETALHAMENTO DAS DESPESAS 

Nome Salário FGTS INSS 13º salário Férias Total gasto 
com cada 

colaborador 

       

       

       

       

TOTAL DE DESPESA GASTO COM PESSOAL 31.90.11.01.01  

 

33.90.30.14.00 - Material Educativo e Esportivo – R$  

Descrição Produto Quantidade Valor unitário Valor Total 

    

    

    

Subtotal  

 

33.90.39.10.00 – Locação de Imóveis de Terceiros – R$  

Descrição Produto Quantidade Valor unitário Valor Total 

    

    

    

Subtotal  

 

33.90.39.81.00 - Serviços Bancários – R$  

Descrição Produto Quantidade Valor unitário Valor Total 

    

    

Subtotal  

  

TOTAL GERAL   

 
10. FONTES DE RECURSOS DA OSC: 

Fontes de Recursos da OSC 
 

Valor total anual 
dos Recursos R$ 

 

Governo Federal  

Governo Estadual  
 

 

Governo Municipal  
 

 

Doações ou Contribuições Individuais  
 

 

Entidades Religiosas  
 

 

  Empresas Privadas, Institutos e Fundações Empresariais  

Vendas de Produtos e Serviços  
 

 

Outros. Quais?  
 

 

TOTAL  
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11. PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 - A prestação de contas deve ser encaminhada por bimestre, até 15 (quinze) 
dias após o último dia do bimestre, sendo formada por todas as notas fiscais e 
pagamentos realizados pela entidade, orçamentos, extratos bancários (conta 
corrente e aplicação), listagem de presença dos usuários, relatórios técnicos da 
execução das atividades, relatório contendo os indicadores quantitativos e 
qualitativos.  
- A comissão de monitoramento realizará análise dos documentos e ainda dos 
relatórios de supervisões diretas e indiretas da execução do Plano de trabalho e 
deliberará sobre a aprovação das prestações de contas no prazo de 15 (quinze) 
dias contados do recebimento da prestação de contas.  
- Tais decisões serão encaminhadas ao Prefeito Municipal para ciência e 
deliberação no prazo de 10 (dez) dias.  
- Da decisão de irregularidade da prestação de contas cabe recurso ao Prefeito 
Municipal no prazo de 15 (quinze) dias contados da notificação por escrito da 
entidade. 

 
12. DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da proponente, declaro, para fins de prova 
junto à Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos, que as informações que contam 
neste Plano de Trabalho e Aplicação, para os efeitos e sob as penas da Lei, que 
inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal que 
impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos 
orçamentos do Município, na forma deste plano de atendimento. Se houver algo 
em contrário ou inverídico, me responsabilizo na forma legal. 
 
Com isso, pede-se o DEFERIMENTO do Plano de Trabalho. 

 
Dois Vizinhos- PR, _____ de _____________ de 2023. 

 
 

_____________________________ 
                                       Assinatura do Representante OSC 
 

 
13 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 

 
Dois Vizinhos, ______ de __________________ de 2023. 
 
________________________________________ 
Luis Carlos Turatto 
Prefeito 
 

 


